
LEI Nº 2.067/2003, DE 13 DE OUTUBRO DE 2003. 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NA ESTRUTURA DA LEI N°. 1965/2002 DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2002,  NO  VALOR DE R$. 100.000,00 
(CEM MIL REAIS), DESTINADOS A ATENDER A 
PROJETO DP PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 63 da Lei Orgânica 
Municipal, aprovou de autoria do Prefeito Municipal e; 

 
O Engº JAIME LUIZ MURARO, Prefeito Municipal de Tangará 
da Serra, Estado de Mato Grosso, sanciona a presente Lei; 

 
 

Art. 1º - Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura 
Municipal, crédito especial  no valor de R$-100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender 
despesas para as quais não havia dotação orçamentária específica no Orçamento vigente, 
conforme segue: 
 
00 – PODER LEGISLATIVO 
00.020.0.0 – SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01 - LEGISLATIVA 
01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.0001 – Atuação Legislativa da Câmara de Vereadores 
01.031.0001.1050 – Aquisição de imóvel para instalação das Dependências da Câmara 
Municipal. 
01.031.0001.1050.4.5.90.61.00 080 Aquisição de imóveis..................................R$. 100.000,00 
                                               (cem mil reais) 
TOTAL  DO CRÉDITO ABERTO.......................................................................R$. 100.000,00 
 

Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o  artigo anterior, será 
coberto com recursos provenientes da redução da  seguinte dotação orçamentária: 

 
 

00 – PODER LEGISLATIVO 
00.020.0.0 – SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
99.999.9999.2999 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.9999.2999.9.9.99.01.00 080 – Da Câmara Municipal...............................R$.100.000,00 
                                                 (Cem Mil Reais) 
TOTAL DA REDUÇÃO.......................................................................................R$. 100.000,00 
   

Art. 3º - O presente crédito especial, ampara-se no Inciso II do 
Artigo 41, artigo 42 da Lei n°. 4.320/64 de 17 de março de 1964, e os recursos utilizados são os 



previstos no Inciso III do § 1° do Artigo 43 da lei citada, ou sejam, os provenientes da Redução 
de Dotação Orçamentária. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará  em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
aos treze dias do mês de Outubro do ano de dois mil e três, 27º Aniversário de Emancipação 
Político-Administrativa. 

 
 
 
 
                     JAIME LUIZ MURARO 
                          Prefeito Municipal 
 
 
Registrado na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle Interno e publicado por afixação em lugar de costume, na data supra. 
 
 
 
                    BRÍGIDA MARIA FISCHER 
 Secretária Mun. de Administração e Controle Interno 


